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ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 
 

Ano VI - Recife, quarta-feira, 01 de maio de 2019 - Nº 081 
 

SECRETÁRIO: Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti 
 

 
 
 
1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 081 DE 01/05/2019 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 
Sem alteração para SDS 

 
1.2 - Secretaria de Administração:  

 
Sem alteração para SDS 
 
 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 

Sem alteração para SDS 
 
 

1.4 - Secretaria de Planejamento e Gestão: 
 
PORTARIA SEPLAG N° 54 DE 30 DE ABRIL DE 2019. 

O Secretário de Planejamento e Gestão do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições, considerando a Lei n.º 
16.171/2017 e a Portaria Conjunta SEPLAG/SDS nº 6540, de 28/12/2018 e o atingimento das metas estipuladas de CVLI – 
Crime Violento Letal Intencional - para o 1º trimestre de 2019 no âmbito do Programa de Segurança Pública do Estado de 
Pernambuco denominado Pacto Pela Vida, RESOLVE: 
 

Art. 1º Divulgar o resultado do PDS - Prêmio de Defesa Social - aos policiais civis, militares e bombeiros militares do Estado 
de Pernambuco. 
 
Art. 2º Farão jus ao PDS 1, de acordo com as regras do inciso I, do artigo 3º, e inciso I, do parágrafo terceiro do mesmo 

artigo, todos da Lei 16.171/2017, os servidores lotados nas AIS e Unidades:  
AIS-18 (Garanhuns);  
AIS-25 (Cabrobó);  
9ª Delegacia de Polícia da Mulher – 9ª DEAM (Garanhuns),  
Bar Seguro Agreste II e  
URPOC - GARANHUNS. 

 
Art. 3º Farão jus ao PDS 2, de acordo com as regras do inciso II, do artigo 3º, e incisos I e II, do parágrafo terceiro do 

mesmo artigo, todos da Lei 16.171/2017, os servidores lotados nas AIS e Unidades:  
AIS-1 (Santo Amaro);  
AIS-3 (Boa Viagem);  
AIS-6 (Jaboatão dos Guararapes);  
AIS-8 (Paulista);  
AIS-10 (Cabo de Santo Agostinho);  
AIS-11 (Nazaré da Mata);  
AIS-13 (Palmares);  
AIS-15 (Belo Jardim);  
AIS-17 (Santa Cruz do Capibaribe);  

PRIMEIRA PARTE 
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AIS-19 (Arcoverde);  
AIS-23 (Salgueiro);  
AIS-24 (Ouricuri);  
AIS-26 (Petrolina);  
DIRESP Polícia Civil (sede);  
Departamento de Polícia da Criança e do Adolescente - DPCA (sede);  
1ª Delegacia de Polícia de Crimes Contra Criança e Adolescente e Atos Infracionais - 1ª DPCCAI (Paulista);  
2ª Delegacia de Polícia de Crimes Contra Criança e Adolescente e Atos Infracionais - 2ª DPCCAI (Jaboatão dos 
Guararapes);  
Departamento de Repressão ao Narcotráfico – DENARC (Sede);  
2ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 2ª DPRN;  
4ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 4ª DPRN;  
6ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 6ª DPRN;  
8ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 8ª DPRN;  
11ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 11ª DPRN;  
12ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 12ª DPRN;  
Departamento de Polícia da Mulher - DPMUL (Sede);  
2ª Delegacia de Polícia da Mulher - 2ª DEAM (Prazeres);  
3ª Delegacia de Polícia da Mulher - 3ª DEAM (Petrolina);  
5ª Delegacia de Polícia da Mulher - 5ª DEAM (Paulista);  
8ª Delegacia de Polícia da Mulher - 8ª DEAM (Goiana);  
14ª Delegacia de Polícia da Mulher - 14ª DEAM (Cabo de Santo Agostinho);  
Departamento de Repressão de Crimes ao Patrimônio - DEPATRI (Sede);  
Delegacia de Roubos e Furtos (DPRF);  
Delegacia de Roubos e Furtos de Cargas (DPRFC);  
Delegacia de Roubos e Furtos de Veículos (DPRFV);  
DIRESP Polícia Militar (Sede);  
BEPI;  
BPRv;  
CIPOMA;  
BOPE;  
BPChoque;  
RPMon;  
CIATUR;  
CIPCães;  
BPRp;  
BPTran;  
CIPMoto;  
2º BIESP;  
Bar Seguro RMR;  
Bar Seguro Zona da Mata I;  
Bar Seguro Zona da Mata II;  
Bar Seguro Sertão II;  
Bar Seguro Sertão III;  
Bar Seguro Sertão IV;  
Bar Seguro Sertão V;  
Bar Seguro Sertão VI;  
IML – SEDE;  
IC – SEDE;  
GINTER 2;  
URPOC – PALMARES;  
URPOC – ARCOVERDE;  
URPOC – SALGUEIRO;  
URPOC – OURICURI; e,  
URPOC – PETROLINA. 
 
Art. 4º Farão jus ao PDS 3, na proporção de 100% de seu valor, conforme o inciso I, do artigo 7º, da Lei 16.171/2017, os 

servidores lotados de acordo com o previsto nas alíneas “a” a “f”, do Inciso III, do artigo 3º, excluindo-se os casos da 
hipótese do § 1º, do mesmo artigo, nos moldes da Portaria Conjunta SEPLAG/SDS nº 6540, de 28/12/2018. 
 
Art. 5º Farão jus ao PDS 4, de acordo com as regras do inciso IV, do artigo 3º, e incisos I e II, do parágrafo terceiro do 

mesmo artigo, todos da Lei 16.171/2017, os servidores lotados nas AIS e Unidades:  
AIS-2 (Espinheiro);  
AIS-4 (Várzea);  
AIS-7 (Olinda);  
AIS-9 (São Lourenço);  
AIS-12 (Vitória de Santo Antão);  
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AIS-22 (Floresta);  
Delegacia de Polícia de Atos Infracionais – DPAI;  
Delegacia de Polícia de Crimes Contra Criança e o Adolescente – DECCA;  
1ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 1ª DPRN;  
3ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 3ª DPRN;  
5ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 5ª DPRN;  
7ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 7ª DPRN;  
9ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfico - 9ª DPRN;  
1ª Delegacia de Polícia da Mulher - 1ª DEAM (Santo Amaro);  
10ª Delegacia de Polícia da Mulher - 10ª DEAM (Vitória de Santo Antão);  
BPGd;  
Bar Seguro Agreste I;  
Bar Seguro Agreste III;  
URPOC – NAZARÉ; GINTER 1; e,  
URPOC – CARUARU. 

 
Art. 6º Farão jus ao PDS 5, na proporção de 100% de seu valor, conforme o inciso I, do artigo 7º'2C da Lei 16.171/2017, os 

servidores lotados de acordo com o previsto nas alíneas “a” e “b”, do Inciso V, do artigo 3º. 
 
Art. 7º De acordo com as regras do inciso III, do artigo 4º, e inciso VIII, do artigo 6º, e § 2º, do artigo 6º, da Lei 16.171/2017, 
os servidores lotados nas seguintes Diretorias Operacionais farão jus aos seguintes PDS:  
DIM: PDS 2 /  
DINTER-1: PDS 4 /  
DINTER-2: PDS 2 /  
DPOPMPE:PDS-2. 
 
Art. 8º Farão jus ao PDS 2 os servidores previstos no artigo 6º, inc. I a X, da Lei 16.171/2017, observando-se as regras do 

parágrafo segundo. 
 
Art. 9º Os policiais civis lotados nas Divisões de Homicídios e Delegacias de Polícia de Homicídios, relacionadas com 

área(s) de atuação(s), farão jus ao PDS de acordo com o que se segue, nos moldes do inciso I e II, do artigo 4º, da Lei 
16.171/2017:  
Departamento de Homicídios e de Proteção à Pessoa - DHPP (Sede) PDS-4;  
Delegacia de Desaparecidos e de Proteção à Pessoa – DDPP PDS-4;  
1ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 1ª DPH PDS-2;  
2ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 2ª DPH PDS-2;  
3ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 3ª DPH PDS-2;  
4ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 4ª DPH PDS-4;  
Divisão de Homicídios Metropolitana Norte - DHMN (Sede) PDS-4;  
6ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 6ª DPH (Paulista) PDS-2;  
7ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 7ª DPH (Paulista) PDS-2;  
8ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 8ª DPH (Paulista) PDS-2;  
9ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 9ª DPH (Olinda) PDS-4;  
10ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 10ª DPH (São Lourenço da Mata) PDS- 4;  
Divisão de Homicídios Metropolitana Sul - DHMS (Sede) PDS-2;  
11ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 11ª DPH (Jaboatão dos Guararapes) PDS-2;  
12ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 12ª DPH (Jaboatão dos Guararapes) PDS-2;  
13ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 13ª DPH (Jaboatão dos Guararapes e Moreno) PDS-2;  
14ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 14ª DPH (Cabo de Santo Agostinho) PDS-2;  
15ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 15ª DPH (Ipojuca) PDS-2;  
16ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 16ª DPH (Goiana) PDS-2;  
17ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 17ª DPH (Vitória de Santo Antão) PDS-4;  
18ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 18ª DPH (Palmares) PDS-2;  
21ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 21ª DPH (Santa Cruz do Capibaribe) PDS-2;  
22ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 22ª DPH (Garanhuns) PDS-1;  
23ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 23ª DPH (Arcoverde) PDS-2;  
24ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 24ª DPH (Ouricuri) PDS-2; e,  
25ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 25ª DPH (Petrolina) PDS-2. 

 
Art. 10º Fará jus ao PDS 2 o bombeiro militar que participe diretamente de operações de resgate de vítima de tentativa de 

CVLI (de acordo com o resultado da Diretoria Integrada Metropolitana), conforme previsto na alínea “b”, do inciso II, artigo 
3º, Lei 16.171/2017. Art. 11º Os valores do prêmio constam no Anexo Único da Lei n.º 16.171, de 26 de outubro de 2017. 
 
Art. 12º Sempre que houver conflito entre caso amplo e estrito, considera-se o caso estrito. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE REBÊLO 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PERNAMBUCO 
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2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 
2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 
Sem alteração 

 
2.2 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
 
Sem alteração 
 
 

2.3 - Corregedoria Geral SDS: 
 
  

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
CORREGEDORIA GERAL 

Portaria Cor. Ger./SDS nº 191/2019 
SEI Nº 3900000579.000041/2019-60 
A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º, inc. III, da Lei nº 
11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; CONSIDERANDO a estrita observância aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse 
público ex vi do art.37, da CF/1988; CONSIDERANDO o Despacho nº 177 (1899400) Correg., datado de 25/04/2019; 
CONSIDERANDO o teor do SEI Nº 3900000579.000041/2019-60; RESOLVE: I - INSTAURAR SAD nos termos da 
Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE em desfavor do Delegado de Polícia Civil Mat. 386.411-1 THIAGO 
HENRIQUE COSTA DE ALMEIDA; II – TRAMITAR a referida SAD na 2ª CPD/SAD, visando apurar a responsabilidade do 

servidor em questão, oservando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. 
Recife, 30 de abril  de 2019 

CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA 
Corregedora Geral da SDS 

 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

CORREGEDORIA GERAL 
Portaria Cor. Ger./SDS nº 192/2019 
SEI Nº 0012900018.000386/2019-97 
A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º, inc. IV, da Lei nº 
11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; CONSIDERANDO a estrita observância aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse 
público ex vi do art.37, da CF/1988; CONSIDERANDO o teor da CI nº 88/2019/PPBC, datado de 15/03/2019; 
CONSIDERANDO o teor do SEI Nº0012900018.000386/2019-97; CONSIDERANDO que o servidor  Agente de Segurança 

Penitenciária, em tese, deu causa às transgressões disciplinares previstas na Lei nº 6.425/72, modificada pela Lei nº 
6.657/74 - Estatuto dos Funcionários Policiais Civis do Estado de Pernambuco; RESOLVE: I - INSTAURAR Processo 
Administrativo Disciplinar em desfavor dos Agente de Segurança Penitenciária Mat. 212.898-5 JOSÉ SOUZA DE 
OLIVEIRA e o Agente de Segurança Penitenciária Mat. 212.538-8 REYVISON RICARDO ALBUQUERQUE DE 
FRANÇA; II – TRAMITAR o referido PAD na 1ª CPD/SP, visando apurar a responsabilidade do servidor em questão, 

observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. 
Recife, 30 de abril de 2019 

CARLA PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA 
Corregedora Geral da SDS 

 
 

2.4 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
 
 
Sem alteração 
 
 
  

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

 
3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
PORTARIA DO COMANDO GERAL Nº 158/DGP-9, DE 30/04/ 2019. 
EMENTA: Desliga do serviço ativo 

O Comandante Geral com base no Art. 101, Inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, RESOLVE: I - Desligar do serviço 
ativo da PMPE, os militares estaduais abaixo, por haverem completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, c/c com o tempo 
de permanência no posto, o Tem CelQOPM Mat.1995-0/MARCOS AURÉLIO DA SILVA, a/c de 06 de março de 2019;Ten 
Cel QOPM Mat.1979-8/GIOVANE SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE, a/c de 06 de março de 2019; Ten Cel QOPM 
Mat.2028-1/LUCIEUDO RIBEIRO DE SANTANA, a/c de 06 de março de 2019, conforme o Art. 85, inciso I c/c artigo 90, 

Inciso II, da Lei nº 6.783/74, e mudanças da LCE nº 110/2008. II – Fixar o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta 
publicação, para que o respectivo Comando entregue a documentação necessária ao processo de inatividade, conforme 
Resolução nº 06/2009 (TCE) e Portaria do Comando Geral nº 202/2015 (SUNOR nº 045/2015). VANILDO NEVES DE 
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO Cel. PM – CMT Geral da PMPE 
 
PORTARIA DO COMANDO GERAL Nº 159/DGP-9, DE 30/04/ 2019. 
EMENTA: Desliga do serviço ativo 

O Comandante Geral com base no Art. 101, Inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, RESOLVE: I - Desligar do serviço 
ativo da PMPE, o militar abaixo, por haver completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, c/c com o tempo de permanência 
no posto, o Ten Cel QOPM Mat. 2007-9/JORGE LUIZ DE ARAÚJO, a/c de 06 de março de 2019, conforme o Art. 85, 
inciso I c/c artigo 90, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, e mudanças da LCE nº 110/2008. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE 
MARANHÃO NETO Cel. PM – CMT Geral da PMPE  

(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 081, de 01/05/2019) 

  

 

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
  

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 
PORTARIA ADMINISTRATIVA DO COMANDO GERAL Nº 013/19 – CPPBM, DE 30ABRIL2019 
EMENTA: PROMOVE PRAÇAS 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 1º, 2º, 4º Inciso II e 11º, todos da Lei 

Complementar nº 134, de 24 de dezembro de 2008; 
R E S O L V E: 
I – Promover à Graduação de SUBTENENTE BM, pelo critério de MERECIMENTO, os Primeiros-Sargentos QBMG-1:  
RICARDO MANOEL DA HORA, Matrícula 910304-0;  
MIGUEL MARIANO DA SILVA JÚNIOR, Matrícula 950133-9;  
JOSÉ NILDO DE FREITAS, Matrícula 940389-2;  
DEOCLÉCIO VAZ DE MEDEIROS NETO, Matrícula 950508-3;  
LUÍS ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS, Matrícula 798213-5;  
ISRAEL BARBOSA DE SOUZA JÚNIOR; Matrícula 940330-2;  
MÁRCIO MONTEIRO BEZERRA, Matrícula 950910- 0;  
CLAILTON DE SOUZA GUIMARÃES, Matrícula 940317-5;  
RIVALDO PAULINO DE SOUSA, Matrícula 950536-9;  
CHRISTIAN FERNANDO VELOSO DOS SANTOS, Matrícula 940393-0;  
RENATO SANTIAGO ADRIANO, Matrícula 950065-0;  
ISAAC PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula 940143-1;  
ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA, Matrícula 940352-3;  
CÍCERO BRITINALDO BEZERRA DE BRITO, Matrícula 798330-1;  
ADALBERTO HENRIQUE PASSOS, Matrícula 798065-5;  
LINCOLN SIMON BEZERRA TAVAREZ, Matrícula 798217-8;  
WALMILSON JORGE SANTIAGO, Matrícula 29152-8;  
ERIKA DE OLIVEIRA CAVALCANTI, Matrícula 704012-1; e  
CARLOS ANDRÉ SANTANA PIMENTEL, Matrícula 704115-2; 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 06 de março de 2019; 
III – Publique-se. 

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA CUNHA FILHO – Cel BM 

Comandante Geral 
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PORTARIA ADMINISTRATIVA DO COMANDO GERAL Nº 014/19 – CPPBM, DE 30ABRIL2019 
EMENTA: PROMOVE PRAÇAS 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 1º, 2º, 4º Inciso I e 5º, todos da Lei 

Complementar nº 134, de 24 de dezembro de 2008 e artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015; e 
artigos 1º, 2º, 4º Inciso II e 11º, todos da Lei Complementar nº 134, de 24 de dezembro de 2008; R E S O L V E: 
I – Promover à Graduação de PRIMEIRO-SARGENTO BM, pelo critério de ANTIGUIDADE, os Segundos-Sargentos 

QBMG-1: 
DAYVISON MAIMONE PESSOA SILVA, Matrícula 707095-0;  
JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA DE MELO, Matrícula 798340-9  
POLIANA OLIVEIRA NASCIMENTO, Matrícula 707254-6;  
STHEFANY PENELOPE ALVES SANTOS, Matrícula 707045-4;  
FABIANO FREIRE DA SILVA, Matrícula 707093-4;  
FABIANO FERNANDO CAVALCANTE, Matrícula 798334-4;  
CLAUDIO LEANDRO SANTOS, Matrícula 704084-9;  
DIEGO GONÇALVES CURSINO DE ARAÚJO, Matrícula 707413-1;  
ROMILDO ANTÔNIO DA SILVA, Matrícula 950904-6; e  
MARIA ISABEL NORONHA CABRAL, Matrícula 707011-0; 

 
II - Promover à Graduação de PRIMEIRO-SARGENTO BM, pelo critério de MERECIMENTO, os Segundos-Sargentos 

QBMG-1:  
JÂNIO ANTÔNIO DA SILVA, Matrícula 27533-6;  
ALEXANDRE ALVES DE HOLANDA, Matrícula 29041-6;  
VALMIR MENDES DA SILVA, Matrícula 27553-0;  
JOSENILDO LAIME DE SANTANA, Matrícula 27568-9;  
JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA, Matrícula 28219-7;  
ARGEMIRO JOSE GONÇALVES, Matrícula 29059-9;  
ADEILTON CARNEIRO DOS SANTOS, Matrícula 29043-2;  
THEODOMIRO DE SOUZA BITTENCOURT, Matrícula 29038-6;  
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA, Matrícula 25436-3;  
EHIDÉIAS CARDOSO ALVES PEQUENO, Matrícula 29067-0;  
ROBSON FERREIRA MONTEIRO DE OLIVEIRA, Matrícula 25484-3;  
MARCOS GOMES DO NASCIMENTO, Matrícula 27554-9;  
ALUÍSIO BARBOSA DOS SANTOS, Matrícula 28172-7;  
JOSÉ ARLINDO DOS SANTOS, Matrícula 28228-6;  
REGINALDO MANOEL MUNIZ FERREIRA, Matrícula 28274-0; 
 LAELSON JOSÉ DA SILVA, Matrícula 28254-5;  
WELLIGTON BRAZ DE MELO, Matrícula 27536-0;  
MARCOS RIBEIRO DA SILVA, Matrícula 29058-0;  
ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA, Matrícula 29044-0;  
EDILSON SALVADOR DA CRUZ, Matrícula 28190-5;  
AUGUSTO CLAUDINO DA SILVA NETO, Matrícula  27556-5;  
EFRAIN LUCIANO DOS SANTOS, Matrícula 29064-5;  
WALDOMIRO CELESTINO DOS SANTOS JÚNIOR, Matrícula 29075-0;  
JOSIEL XAVIER DA SILVA, Matrícula 27541-7;  
EUDES BEZERRA MARIANO, Matrícula 25373-1;  
ANTONIO CALDEIRA FILHO, Matrícula 29052-1;  
NAGIB RODRIGUES DA SILVA, Matrícula 29062-9;  
JOEILSON DIAS DA SILVA, Matrícula 25414-2;  
CARLOS ALBERTO ALBUQUERQUE DE SOUZA, Matrícula 29039-4;  
MOACIR DE OLIVEIRA SILVINO, Matrícula 29048-3;  
JOSEANO EMÍDIO DE OLIVEIRA, Matrícula 29074-2;  
RONALDO FENELON BEDA, Matrícula 27569-7;  
ANTÔNIO ROBERTO BATISTA DA SILVA, Matrícula 29143-9;  
EDILSON CAMPOS DE SOUZA, Matrícula 30173-6;  
NEIDSON GOMES DE QUEIROZ, Matrícula 30860-9;  
JEFFERSON ASTÉRIO SERAPIÃO, Matrícula 29109- 9;  
ANTÔNIO SANTIAGO SOARES, Matrícula 30815-3;  
VLADEMIR GUEDES DA COSTA, Matrícula 29080-7;  
FÁBIO ALEXANDRE BARBOSA CASSIANO, Matrícula 29096-3;  
FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, Matrícula 29119-6;  
MÁRCIO JOSÉ PEREIRA DE LIMA, Matrícula 29104-8; e  
JEOVANI CLAUDINO RODRIGUES, Matrícula 28641-9; 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 06 de março de 2019; 
IV – Publique-se. 

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA CUNHA FILHO – Cel BM 

Comandante Geral 
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PORTARIA ADMINISTRATIVA DO COMANDO GERAL Nº 015/19 – CPPBM, DE 30ABRIL2019 
EMENTA: PROMOVE PRAÇAS 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 1º, 2º, 4º Inciso I e 5º, todos da Lei 

Complementar nº 134, de 24 de dezembro de 2008 e artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015; e 
artigos 1º, 2º, 4º Inciso II e 11º, todos da Lei Complementar nº 134, de 24 de dezembro de 2008; RESOLVE: 
I – Promover à Graduação de SEGUNDO-SARGENTO BM, pelo critério de ANTIGUIDADE, os Terceiros-Sargentos QBMG-

1:  
ETEVALDO FALCÃO CASÉ, Matrícula 31758-6;  
JOSÉ RONALDO DA SILVA, Matrícula 31952-0;  
EDVALDO JOSÉ DE MENDONÇA, Matrícula 930510-6;  
ANTONIO ERINALDO FREIRE MORORÓ, Matrícula 31931-7;  
ZENILDO JOSÉ DE LIMA, Matrícula 31984-8;  
JOSELITO CLÁUDIO DE ESPÍNDOLA, Matrícula 31957-0;  
GENILSON FREITAS DE MORAES, Matrícula 31941-4;  
LUIZ CLÁUDIO SANTANA DE MORAIS, Matrícula 910760-6;  
GILBERTO SILVA, Matrícula 910301-5;  
JOSÉ CARLOS DIAS DA SILVA, Matrícula 940135-0;  
ROBERTO RODRIGUES DA SILVA, Matrícula 940480-5;  
FERNANDO GOMES VAZ FILHO, Matrícula 950151-7;  
GENIVALDO FULCO QUARESMA, Matrícula 940082-6;  
ANDRÉ LUIZ DA SILVA MARINHO, Matrícula 940165-2;  
MARCOS MORGAN VENTURA DE OLIVEIRA, Matrícula 940360-4;  
VALDIR CAMILO DE SOUZA, Matrícula 950273-4;  
JOSÉ ROMUALDO DE FARIAS, Matrícula 940059-1;  
SILVIO ROBERTO DA SILVA, Matrícula 940064-8;  
LUCINALDO MELQUÍADES DA SILVA, Matrícula 940075-3;  
SANDRO DA SILVA MOURA, Matrícula 940337-0;  
CARLOS JOSÉ DA SILVA, Matrícula 950548-2;  
JOÃO BATISTA DA MOTA SILVEIRA, Matrícula 940391-4;  
CHARLES AIRAM HONÓRIO DA SILVA, Matrícula 940151-2;  
ALUÍZIO JOSÉ DOS SANTOS, Matrícula 940149-0;  
MARCUS AURÉLIO DE SOUZA REIS, Matrícula 940355-8;  
LUCIANO PEREIRA DA SILVA, Matrícula 940386-8; e  
JOÃO MANOEL DA SILVA, Matrícula 940081-8; 

 
II - Promover à Graduação de SEGUNDO-SARGENTO BM, pelo critério de MERECIMENTO, os Terceiros-Sargentos 

QBMG-1: 
WELLINGTON SILVA GUERRA, Matrícula 940378-7;  
MANUEL MESSIAS PADILHA DE CARVALHO, Matrícula 940084-2;  
MARCIUS ANDREY MELO DE ANDRADE, Matrícula 940333-7;  
CHARLES EVERSON CAMPOS DE BRITO, Matrícula 940132-6;  
VALDEMIR FLORENTINO DOS SANTOS DIAS, Matrícula 940421-0;  
RONALDO GOMES DOS SANTOS, Matrícula 940114-8;  
ALEXSANDRO MELO DE OLIVEIRA, Matrícula 940398-1;  
GERSON GOMES DOS SANTOS FILHO, Matrícula 940424-4;  

ADENILDO NOGUEIRA DA SILVA, Matrícula 940455-4;  
IRASSON JOSÉ DO NASCIMENTO, Matrícula 940419-8;  
ALEXANDRE INÁCIO DA PURIFICAÇÃO, Matrícula 940353-1;  
MARCELO ANDRÉ CHAGAS DE OLIVEIRA, Matrícula 940409-0;  
DORGIVAL ARAÚJO SALES, Matrícula 950078-2;  
JERÔNIMO EDUARDO DA SILVA FILHO, Matrícula 940349-3;  
SEVERINO SEBASTIÃO DE MELO, Matrícula 940664- 6;  

FÁBIO GUIMARÃES BEZERRA, Matrícula 940415-5;  
CARLOS ALBERTO DA SILVA SANTOS, Matrícula 940147-4;  

JOSENILDO FERREIRA DA SILVA, Matrícula 940385-0;  
HELDO RODRIGUES FONTES, Matrícula 940044-3;  
JUCELINO DE OLIVEIRA CINTRA, Matrícula 940077-0;  
EDVALDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA, Matrícula 940171-7;  
EDSON GOMES DE LIMA, Matrícula 940369-8;  
JOEL VALENÇA PIMENTEL, Matrícula 940413-9;  
ALEXANDRE JORGE DE BARROS SILVA, Matrícula 940103-2;  
JEAN CHARLES PORTELA FEITOSA, Matrícula 940076-1;  
EDSON GERALDO DA SILVA, Matrícula 940126-1;  
MÁRCIO RO GÉRIO DE AGUIAR, Matrícula 940156-3;  
AILMO LOPES DE LIMA, Matrícula 940441-4;  
MARCOS HENRIQUE DE MORAES VILELA, Matrícula 940039-7;  
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MÁRCIO TORRES DE FRANÇA, Matrícula 940329-9;  
ALDEMÁRIO TERTULIANO DE SOUZA JÚNIOR, Matrícula 940423-6;  
ARLAN TAVARES DA SILVA, Matrícula 940115-6;  
JOSÉ LUCAS DA SILVA, Matrícula 940052-4;  
GENIVAL HELENO DOS SANTOS, Matrícula 940148-2;  
JOCELITO BARBOSA MACIEL, Matrícula 940384-1;  

WANDERLEY JOÃO DE LEMOS, Matrícula 940451-1;  
JÚLIO CÉSAR DE SOUZA ARAÚJO, Matrícula 940453-8;  
ÉMERSON ALENCAR BATISTA DOS SANTOS, Matrícula 940099-0;  
NIEPSY ANTÔNIO DA SILVA, Matrícula 940663-8;  
DELMO NASCIMENTO BEZERRA, Matrícula 940681-6;  
JOSÉ WILLIAMS DE LIMA, Matrícula 940442-2;  
CLEBER ALVES DO NASCIMENTO, Matrícula 940475-9;  
ALDIR TOMAZ DE AQUINO, Matrícula 950289-0;  
NORMANDO FILGUEIRA DE ANDRADE, Matrícula 940450-3;  
EDVAM MUNIZ DE ALBUQUERQUE, Matrícula 940472-4;  
JAILSON JOSÉ SANTOS, Matrícula 950244-0;  
WELLINGTON PRAÇA BRITO, Matrícula 940073-7;  
JOSÉ VANDEILTON DA SILVA, Matrícula 940363-9;  
RONALDO PAIVA DE FREITAS, Matrícula 940120-2;  
GEORGE LUIZ RODRIGUES DE MELO, Matrícula 940395-7;  
FRANCISCO QUIRINO DA SILVA FILHO, Matrícula 940489-9; e  
WALDÉCIO JORGE CASSIANO BARBOSA, Matrícula 940368-0; 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 06 de março de 2019; 
IV – Publique-se. 

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA CUNHA FILHO – Cel BM 

Comandante Geral 
 

PORTARIA ADMINISTRATIVA DO COMANDO GERAL Nº 016/19 – CPPBM, DE 30ABRIL2019 
EMENTA: PROMOVE PRAÇAS 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 1º, 2º, 4º Inciso I e 5º, todos da Lei 
Complementar nº 134, de 24 de dezembro de 2008 e artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015; R 
E S O L V E: 
I – Promover à Graduação de TERCEIRO-SARGENTO BM, pelo critério de ANTIGUIDADE, os Cabos QBMG-1:  
BRUNO JOSÉ NERY, Matrícula 707345-3;  
VALTER CASSIANO ALVES BARBOSA, Matrícula 707377-1;  
LUCIANA SANTOS DE PAULA, Matrícula 707265-1;  
THYAGO HENRIQUE DA SILVA SOARES, Matrícula 707135-3;  
CRISTOVÃO DE OLIVEIRA MACIEL, Matrícula 707304-6;  
ANDERSON CARNEIRO PEREIRA, Matrícula 707324-0;  
ÁTILA ALISSON MAGALHÃES, Matrícula 707300-3;  
SILVÂNIO DA SILVA SANTOS, Matrícula 707295-3;  
FELIPE TÚLLIO BARBOSA DA SILVEIRA, Matrícula 707270-8;  
VALTER FAUSTINO DE LIMA JÚNIOR, Matrícula 707255-4;  
FRANCISCO MICHERLAN LUNA, Matrícula 707287-2;  
ANA CARLA PINO FERREIRA, Matrícula 707306-2;  
PAULO CÉSAR ALVES DE MELO, Matrícula 707085-3;  
WILLIAMS DE LIMA CAMPOS, Matrícula 707219-8;  
LEONARDO ALMEIDA DA SILVA, Matrícula 707118-3;  
ALEXSANDRO TAVARES DOS SANTOS, Matrícula 707343-7;  
FLÁVIO FERREIRA GONDIM, Matrícula 707050-0;  
JOSÉ DOMINGOS BARCELOS DE MELO, Matrícula 707230-9;  
BENEDITO GEAN PEREIRA SOARES, Matrícula 707351-8;  
ALEXSANDRO DA SILVA, Matrícula 707227-9;  
JOSÉ RICARDO SILVA FERREIRA, Matrícula 707283-0;  
AUDENYLLE SOARES LÔBO DA SILVA, Matrícula 707148-5;  
MONICK CRISTINE DA SILVA BARROS, Matrícula 707263-5;  
JOSÉ CANTARELLY DA SILVA, Matrícula 707310-0;  
HÉRCULES PEREIRA DE BARROS, Matrícula 707397-6;  
WILLIAM FELIPE MARQUES, Matrícula 707034-9;  
ANDRIEL JOSÉ DA SILVA, Matrícula 707297-0;  
THIAGO CÉZAR DE BRITO CARVALHO, Matrícula 707132-9;  
CARLOS VÍNICIUS PEREIRA BATISTA DA SILVA, Matrícula 707058-6;  
WASHINGTON SOUZA RODRIGUES, Matrícula 707193-0;  
DIOGO ÍTALO GOMES NUNES, Matrícula 707136-1;  
ANDERSON CARLOS PEREIRA LEITE, Matrícula 707331-3;  
GUSTAVO RAMOS SEVERO, Matrícula 707112-4;  
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PAULO HENRIQUE ROCHA BORGES, Matrícula 707183-3;  
MARCOS ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA, Matrícula 707394-1;  
LEIA FRANCISCA DE SOUZA, Matrícula 707391-7;  
DANILLO RAFAEL NASCIMENTO DE LIMA, Matrícula 707388-7;  
WALDIR ANDRADE DE SOUZA JÚNIOR, Matrícula 707322-4;  
CLEMERSON BARBOSA DE OLIVEIRA, Matrícula 707256-2;  
JOSÉ CONSTANTINO DOS SANTOS JÚNIOR, Matrícula 707384-4;  
VALDEMIRO RAMOS DA SILVA FILHO, Matrícula 707403-4;  
JOSÉ ROBERTO LAYME BUREGIO, Matrícula 707036-5;  
MARGON MARQUES PEREIRA DA SILVA, Matrícula 707120-5;  
ERNANI ALBERTO DE SOUZA JÚNIOR, Matrícula 707296- 1;  
GLAUCIUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA AGUIAR, Matrícula 707363-1;  
ANDERSON RODRIGO BEZERRA DE ARAÚJO, Matrícula 707069-1;  
FILIPE DE JESUS DIAS CARDOSO, Matrícula 707411-5;  
THIAGO FIDELIS DE SOUSA FELICIANO, Matrícula 707264-3;  
GEISON JOSÉ BEZERRA DE SOUZA, Matrícula 707266-0;  
BIANCA OLIVEIRA DE ARAÚJO, Matrícula 707267-8;  
JOABSON BEZERRA GOMES DA SILVA, Matrícula 707138-8;  
GÍBSON ROCHA DE LIMA, Matrícula 707315-1;  
ADRIANO FÊLIX DA SILVA, Matrícula 707072- 1;  
ANAILTON GERALDO DOS SANTOS, Matrícula 707049-7;  
JUSCELINO CORREIA DE MELO, Matrícula 707275-9;  
WILLIAM GUILHERME DA SILVA, Matrícula 707375-5;  
KLEBER ARAÚJO ALVES, Matrícula 707328-3;  
EVANY LOPES DE LIRA, Matrícula 707344-5;  
HUGO VENCESLAU REGIS DE SOUSA, Matrícula 707063-2;  
ALANDELON DA SILVA LIMA, Matrícula 707355-0;  
HENRIQUE CURSINO DOS SANTOS, Matrícula 707188-4;  
JOSÉ FÁBIO SILVA DE ARAÚJO, Matrícula 707346-1;  
WAGNER ANTÔNIO DA SILVA, Matrícula 707175-2;  
SILVANA FERREIRA BATISTA, Matrícula 707090-0;  
CHRISTIAN RISEMBERG DIAS MACHADO, Matrícula 707242- 2;  
RAMIRO AMADO DE ARAÚJO JÚNIOR, Matrícula 707319-4;  
JAIR CARNEIRO DE MOURA JÚNIOR, Matrícula 707390-9;  
IVSON VANDERLEI DO REGO FILHO, Matrícula 707110-8;  
MARCELO DOS SANTOS FONSECA, Matrícula 707102-7;  
JOSÉ HENRIQUE CAVALCANTE MENDONÇA, Matrícula 707238-4;  
WILLAMS DOS SANTOS LINS, Matrícula 707272-4;  
AMARO KENNEDY FERREIRA SANTANA, Matrícula 707302-0;  
ARCHIMEDES MENDES ALMEIDA, Matrícula 707187-6;  
SIDNEY GUEDES DA CRUZ, Matrícula 707232-5;  
DALTON MESSIAS BATISTA DA SILVA, Matrícula 707224-4;  
FÁBIO LUIZ DE ALBUQUERQUE FRANÇA, Matrícula 707320- 8;  
WILLIAM JESUS MALAQUIAS LOPES, Matrícula 707365-8;  
SÍLVIO SANTANA VALENTIM, Matrícula 707327-5;  
KARLA SIMONE COIMBRA DE CARVALHO BORIMECICO, Matrícula 707357-7; e  
ERICKSON SOARES FERREIRA, Matrícula 707113-2;  

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 06 de março de 2019;  
III – Publique-se. 

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA CUNHA FILHO – Cel BM 

Comandante Geral 
 
 

PORTARIA ADMINISTRATIVA DO COMANDO GERAL Nº 017/19 – CPPBM, DE 30ABRIL2019 
EMENTA: PROMOVE PRAÇAS 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 1º, 2º, 4º Inciso I e 5º, todos da Lei 
Complementar nº 134, de 24 de dezembro de 2008 e artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015; R 
E S O L V E: 
I – Promover à Graduação de CABO BM, pelo critério de ANTIGUIDADE, os Soldados QBMG-1:  
BRUNO DE SOUZA LEÃO, Matrícula 710152-0;  
GENILSON BARROS DE SOUZA, Matrícula 710182-1;  
FLAVIO ROBERTO DA SILVA PEREIRA, Matrícula 710204-6;  
EDSON HONÓRIO MENEZES JÚNIOR, Matrícula 710235-6;  
GEUSICARLOS BARROS BARBOSA, Matrícula 710402-2;  
HUGO DE CASTRO ROCHA, Matrícula 710049-3;  
SANDRA CRISTINA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE BARROS, Matrícula 710393-0;  
JORGE DANILO FERREIRA DE LIRA, Matrícula 710082-5;  
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PABLO GOMES CAMPOS, Matrícula 710177-5;  
REGINALDO BORGES DINIZ, Matrícula 710262-3;  
TATIANA VERUSKA RIBEIRO MACHADO, Matrícula 710269-0;  
JAMERSON ADELINO PESSOA MARQUES, Matrícula 710004-3;  
RODRIGO APOLONIO DE LIMA, Matrícula 710083-3;  
VICENTE ROCHA LIMA, Matrícula 710134-1;  
JOAO JORDAO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Matrícula 710167-8;  
JANE CARLA DE CASTRO ALEXANDRE, Matrícula 710257-7;  
HAILTON ALVES DOS SANTOS, Matrícula 710350-6;  
FLÁVIO NUNES LIMA, Matrícula 710051-5;  
MARIA CRISTINA DE FREITAS COUTO, Matrícula 710425- 1;  
SERGIO ALBERTO PEDROZA REIS, Matrícula 710033-7;  
MARCOS APARECIDO DANTAS DA SILVA, Matrícula 710062-0;  
DIEGO GOMES OLIVEIRA, Matrícula 710199-6;  
GEREMIAS MENDES BARBOZA, Matrícula 710317-4;  
EDSON JOSÉ DE LIMA, Matrícula 710023-0;  
LUCIANO COSTA DA SILVA, Matrícula 710047-7;  
EIDE JANE VEREDA DE OLIVEIRA, Matrícula 710173-2;  
EDVALDO HERCULANO DE OLIVEIRA FILHO, Matrícula 710194-5;  
HAGADY HIHAK PESSOA DE ANDRADE, Matrícula 710277-1;  
JOSE ROBERTO DA SILVA, Matrícula 710412-0;  
MANOEL FRANCISCO DA SILVA FILHO, Matrícula 710077-9;  
ROBSON RODRIGUES DA SILVA, Matrícula 710097-3;  
PRISCILA DANTAS DE FONTES, Matrícula 710098-1;  
LUCIANO JOSÉ DA SILVA, Matrícula 710315- 8;  
JOSÉ GOMES DE SOUZA FILHO, Matrícula 710334-4;  
HUGO RODRIGO SOUZA DE QUEIROZ, Matrícula 710383-2;  
THAISA MICHELLE CAVALCANTI DE MEDEIROS, Matrícula 710346-8;  
ALEXSANDRO DA SILVA FELISMINO, Matrícula 710352-2;  
WANDSON LEITE FLORÊNCIO, Matrícula 710123-6;  
ROBERIO GUEIROS MACENA, Matrícula 710244-5;  
MÁRCIO DE SOUZA ROCHA, Matrícula 710254-2;  
GUIOMAR MACEDO DE OLIVEIRA SANTOS, Matrícula 710347-6;  
EDSON JULIÃO GOMES FILHO, Matrícula 710118- 0;  
AMOS GERMANO SOARES, Matrícula 710195-3;  
EDSON FERREIRA DA SILVA JUNIOR, Matrícula 710420-0;  
JOHN FÁBIO FERREIRA DE LIMA, Matrícula 710416-2;  
JOSÉ LAURENTINO DA SILVA, Matrícula 710007-8;  
PAULO ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA, Matrícula 710054-0;  
MATEUS DE SOUZA SANTOS, Matrícula 710265-8;  
ANDRÉ LUIZ HOLANDA ALVES, Matrícula 710401-4;  
GEORGIANA MONTGOMERY GOMES DE ALMEIDA SANTOS FERREIRA, Matrícula 710223-2;  
ROBSON DA SILVA XAVIER, Matrícula 710014-0;  
EDSON RODRIGO FERREIRA DA SILVA, Matrícula 710028-0;  
CARLOS FELIPE SANTOS DE FREITAS, Matrícula 710233- 0;  
EDSON VITORINO CABRAL, Matrícula 710363-8;  
JOAO RICARDO GONÇALVES RAMOS BARROS, Matrícula 710067-1;  
LUÍS FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, Matrícula 710170-8;  
THIMEU JOSÉ MARQUES PESSOA, Matrícula 710020-5;  
MARCELO PEREIRA DA SILVA, Matrícula 710027-2;  
VALTER VINICIUS LUPE ANDRADE, Matrícula 710342-5;  
ERNADO JORGE FERREIRA DE GÓIS, Matrícula 710409-0;  
EMMERSON GUSTAVO LUCENA CARVALHO, Matrícula 710399-9;  
CLÁUDIO LEONARDO DE ALMEIDA, Matrícula 710044-2;  
DANIEL FERREIRA DA SILVA, Matrícula 710228-3;  
MARCIA REGINA DA SILVA SANTOS, Matrícula 710015-9;  
HUBENICIO BARBOSA CARVALHO, Matrícula 710137-6;  
MARCONE LEONARDO DE LIMA, Matrícula 710373-5;  
RONALDO FRANCISCO DOS SANTOS, Matrícula 710147-3;  
FABIANA PEREIRA DA SILVA, Matrícula 710237-2;  
LIDIANE LEMOS DA SILVA, Matrícula 710205-4;  
MAURO CEZAR DA SILVA SANTOS, Matrícula 710385-9;  
ALISSON THIAGO RIBEIRO FRAZÃO, Matrícula 710165-1;  
DAIANA KARLA RIBEIRO GOMES DA COSTA, Matrícula 710057-4;  
RODRIGO OCTAVIO GOMES PIRES, Matrícula 710197-0;  
ELTON CARLOS TAVARES DA COSTA, Matrícula 710337-9;  
DANILO MACIEL BEZERRA, Matrícula 710017-5;  
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GLEYVANDO FERREIRA GUERRA, Matrícula 710326- 3;  
LEANDRO SOARES NARCISO, Matrícula 710024-8;  
JULIANNE ADENICE NASCIMENTO DE MELO, Matrícula 707341-0; e  
FÁBIO NOVAIS EMILIANO ALVES, Matrícula 711126-6;  

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 06 de março de 2019; 
III – Publique-se. 

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA CUNHA FILHO – Cel BM 

Comandante Geral 
 

PORTARIA ADMINISTRATIVA DO COMANDO GERAL Nº 018/19 – CPPBM, DE 30ABRIL2019 
EMENTA: PROMOVE PRAÇAS 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 1º, 2º, 4º Inciso I e 5º, todos da Lei 
Complementar nº 134, de 24 de dezembro de 2008 e artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015; R 
E S O L V E: 
I – Promover, em Caráter Precário, em virtude de decisão liminar contida no processo nº 0046469-04.2017.8.17.8201, à 
Graduação de CABO BM, pelo critério de ANTIGUIDADE, o Soldado QBMG-1  
LÚCIO HENRIQUE VIERA DA SILVA, Matrícula 711003-0; 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 06 de março de 2019; 
III – Publique-se. 

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA CUNHA FILHO – Cel BM 

Comandante Geral 
 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 081, de 01/05/2019) 

 
   

3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
    
Sem alteração  

 
 
 

 
 
 

4 – Repartições Estaduais: 
 

Sem alteração  
 

5 – Licitações e Contratos: 
 

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 
Ata de Registro de Preços nº 002/2019 – UNAJUR oriunda do Pregão Eletrônico nº 001/2019, Processo nº 
001.2019.CPL. PE.0001.POLCIV-SDS, que tem por objeto eventual aquisição de extintores novos, incluindo suporte, placas 
de sinalização e  assistência técnica, para atender as necessidades da contratante. Vigência da Ata: 12 (doze) meses 
contados da data de assinatura. Contratada PREVENÇÃO INDÚSTRIA EIRELI EPP , CNPJ 41.057.233/0001-08. Item: 01 
– Descrição: Extintor de incêndio à água de 10litros – Quant.: 30 – Item: 03 – Descrição: Extintor de incêndio CO2 de 
8kg – Quant.: 20 –Item: 04 – Descrição: Extintor de incêndio à pó quimico de 4kg – Quant.: 20 –Item: 05 – Descrição: 
Extintor de incêndio à pó quimico de 6kg – Quant.: 50 –Item: 06 – Descrição: Extintor de incêndio à pó químico de 
8kg – Quant.: 30. Preço Total do LOTE: R$ 29.680,00 (vinte e nove mil e seiscentos e oitenta reais); Recife, 
29.04.2019. Nehemias Falcão De Oliveira Sobrinho. Subchefe de Polícia Civil. (*)(**). 

 
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

DASIS - AVISO E REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
Republicação aviso de licitação após retificações no edital- Processo 0011.2019.CPL I.PE.0001.DASIS–Objeto: 

Contrat. empresa especializada na prest. serv. distrib. e fornec. De gases medicinais, incluindo cessão em regime de 
comodato de tanque criogênico (para armazenagem de o2 líquido), cilindros e central de reserva, bem como, calibração dos 
equip. fornecidos, de acordo com a norma ABNT NBR nº 17025, capacitação na operação das centrais e suas instalações, 
além de manutenção preventiva e corretiva, para o CMH da PMPE/CBMPE. Valor Estimado R$ 459.684,98, Propostas: 
até 15/MAI/2019 às 08:00h. Disputa: 15/MAI/2019 às 09:00h (horário de Brasília). Aviso de licitação - Processo 
0073.2019.CPL I.PE.0005. DASIS–Objeto: Registro preços por um período de 06 (seis) meses para eventual fornecimento 
de material de consumo de almoxarifado para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Valor 
Estimado R$ 299.968,8762. Propostas: até 16/MAI/2019 às 08:00h. Disputa: 16/MAI/2019 às 09:00h (horário de 
Brasília). Os Editais encontras-se nos sites www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1468. 

Recife-PE, 30 ABRIL 2019. Sérgio José Nogueira de Oliveira – Pregoeiro/DASIS. 
 
 
 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
(*)GERÊNCIA GERAL DE PROGRAMAS E PROJETOS 

ESPECIAIS. EXTRATO DE Contrato nº. 012/2018-GAB / SDS que entre si celebram o Estado de Pernambuco, através da 

Secretaria de Defesa Social CNPJ02.960.040/0001-00 e a BELLAZZI LUNA COMMÉRCIAL DE ELETROELETRÔNICA 
EIRELI, CNPJ.00.939.088/0001-01. OBJETO: Aquisição Fechadura Eletrônica para suprir os Órgãos operativos da Gerencia 
Geral de Polícia Cientifica com recursos do Convênio SENASP/MJ 165/2014 SICONV 813320/2014 Valor total da Aquisição 
R$ 31.236,90 (Trinta e um mil, duzentos e trinta e seis  reais e noventa centavos), Empenhos: 2019NE000239 
valorR$4.755,90, 2019NE000240 valor R$3.799,50 - 2019NE000241 Valor R$6.239,40 e 2019NE000242 – Valor 
R$16.442,12 todas datada de 27/FEV/2019. FUDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993. VIGÊNCIA: 90 dias a partir da data da 

assinatura, Origem: Ata de  Registro de Preços 026/2018-GAB/SDS, extraída do PL 094/2018CPL II, PE 037/2018-
DAG/SDS, Recife, 29/ABR/2019, Flávio Duncan Meira Júnior. – Sec. Executivo de Gestão Integrada 

 
 

 
 

 
 
6 - Elogio: 
  
Sem alteração 
  
    

7 - Disciplina: 
   
Sem alteração 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
  
 
 
  

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


